[image: image1.png]





PROCESSO Nº 70010358042 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
PROPONENTE: COLENDA 6ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

INTERESSADOS: ELIEZER DA ROCHA LESSER E ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. NÃO-CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 481, § ÚNICO, DO CPC. EXISTÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO DO PLENÁRIO DO STF. PERDA DO OBJETO. Tendo havido pronunciamento por parte do Plenário do Excelso Supremo Tribunal Federal, a respeito da constitucionalidade da norma apontada, sob a pecha de inconstitucional, por órgão fracionário da Corte Superior Estadual, resulta desprovido de objeto o incidente suscitado. Parecer pelo não conhecimento do incidente. 

1. Trata-se de Incidente de Inconstitucionalidade suscitado pela Colenda 6ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, tendo como objeto a análise da constitucionalidade da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24AGO2001.

A suscitação ocorreu quando do julgamento de agravo interno interposto por ELIEZER DA ROCHA LESSER, contra decisão monocrática que deu provimento a agravo de instrumento, no qual figura como agravante o ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. Tal providência foi tomada por ter a 6ª Câmara Cível entendido que não estão presentes, na Medida Provisória nº 2.180-35/2001, os requisitos da urgência e de relevância, o que poderia resultar vício de inconstitucionalidade. 

De tal sorte, na forma do art. 481, caput, do Código de Processo Civil (CPC), a suscitante encaminhou o presente processo ao Tribunal Pleno, para que a questão seja solucionada.

É o relatório.

2. A Medida Provisória nº 2.180-35 editada em 24AGO2001, em seu art. 4º, alterou o art. 1º-D da Lei 9.494/97, de 11SET1997, estabelecendo que: “não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas”. 

Posteriormente, foi promulgada a Emenda Constitucional nº 32, de 11SET2001, a qual alterou, entre outros dispositivos, o art. 62 da Constituição Federal (CF), determinando, no que pertine ao caso em tela, que: 

“EMENDA CONSTITUCIONAL N. 32, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001.

(...)

Art. 1º Os arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84, 88 e 24. Da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

“Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional.

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:

I – relativa a :

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;

b) direito penal, processual penal e processual civil;

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e garantia de seus membros;

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamentos e créditos adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;”

(...)

Art. 2º As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional.”

Portanto, da simples leitura da Emenda Constitucional nº 32, de 11SET2001, verifica-se que a Medida Provisória nº 2.180-35/2001 continua em vigor. Isto porque, a mesma foi editada em 24AGO2001, não havendo medida provisória ulterior que a revogasse, nem deliberação definitiva do Congresso Nacional sobre o tema. 

Contudo, verifica-se que o plenário do Supremo Tribunal Federal, ao conhecer do Recurso Extraordinário nº 420816, declarou, incidentemente, a constitucionalidade da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, com interpretação conforme, de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa (art. 730 do CPC), contra a Fazenda Pública. Nessa senda, excluiu a aplicação da medida provisória, ora combatida, nos casos de pagamentos de obrigações definidos em lei como de pequeno valor (art. 100, § 3º, da CF). 

Tal decisão restou grafada no sentido de que:

“O Tribunal negou provimento a recurso extraordinário interposto, com fundamento na alínea b do inciso III do art. 102 da CF, contra acórdão do TRF da 4ª Região que entendera ser devido o pagamento, pelo INSS, de honorários advocatícios em execução contra ele movida e não embargada, tendo em conta precedente da Corte Especial daquele Tribunal, no qual se declarara a inconstitucionalidade do art. 1º-D da Lei 9.494/97, na redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001 (“Art. 1º-D. Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas.”) por não se vislumbrar a presença dos requisitos de relevância e urgência previstos no art. 62 da CF. Inicialmente, ressaltou-se a devolutividade ilimitada da análise da constitucionalidade da norma quando interposto o recurso extraordinário pela alínea b do permissivo constitucional. Em seguida, declarou-se, por maioria, incidentemente, a constitucionalidade da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, com interpretação conforme de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730), excluídos os casos de pagamentos de obrigações definidos em lei como de pequeno valor, objeto do § 3º do art. 100 da CF (“Art. 100. À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim. ... § 3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado.”) Entendeu-se que a norma impugnada veio a socorrer situação relevante e emergencial de urgência legislativa, tendo em conta a explosão de litigiosidade contra certas áreas da Fazenda Pública. Ressaltou-se a peculiaridade da execução por quantia certa contra esta movida, na qual ela estaria obrigada, mesmo que quisesse adimplir a condenação de outra forma, a pagar pelo sistema de precatórios, salvo a partir do advento da EC 20/98, que excetuou dessa regra os precatórios de pequeno valor. Conclui-se que, no caso concreto, o recurso deveria ser improvido por se estar diante de hipótese de execução dessa última modalidade. Vencidos, na questão prejudicial de constitucionalidade, os Ministros Carlos Velloso, relator, Carlos Britto e Marco Aurélio, que declaravam a inconstitucionalidade formal e integral da norma impugnada. (CPC: “Art. 730. Na execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, citar-se-á a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se esta não os opuser, no prazo legal, observar-se-ão as seguintes regras: I – o juiz requisitará o pagamento por intermédio do presidente do tribunal competente; II – far-se-á o pagamento na ordem de apresentação do precatório e à conta do respectivo crédito.”). RE 420816/PR, rel. orig. Min. Carlos Velloso, rel. p/ acórdão Min. Sepúlveda Pertence, 29.9.2004. (RE-420816).” (www.stf.gov.br. Informativo nº 363. Acesso em 29/11/2004)

De tal sorte, o incidente de inconstitucionalidade suscitado pela Colenda 6ª Câmara Cível, perdeu seu objeto, forte o § único do art. 481 do Código de Processo Civil, o qual disciplina:

“Art. 481. Se a alegação for rejeitada, prosseguirá o julgamento; se for acolhida, será lavrado o acórdão, a fim de ser submetida a questão ao tribunal pleno.

Parágrafo único. Os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão.”

Dessa forma, por ter o plenário do STF exarado pronunciamento em relação à Medida Provisória nº 2.180-35/2001, considerando-a constitucional e aplicável aos casos previstos no art. 730 do Código de Processo Civil, não é possível o encaminhamento do presente incidente de inconstitucionalidade ao Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. 

Nesse sentido:

“CONSTITUCIONAL. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. PRONUNCIAMENTO DO PLENÁRIO DO STF. INADMISSIBILIDADE. 1. É INADMISSÍVEL O INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE, NOS TERMOS DO ART-481, PAR-ÚNICO, DO CPC, QUANDO JÁ SE MANIFESTOU SOBRE A QUESTÃO CONSTITUCIONAL O PLENO DO STF. 2. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.” (INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70004188561, TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ARAKEN DE ASSIS, JULGADO EM 03/06/2002)

3. Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público no sentido do não conhecimento do incidente de inconstitucionalidade, nos termos do art. 481, § único, do Código de Processo Civil, forte nos fatos e fundamentos acima lançados.

Porto Alegre, 30 de novembro de 2004.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

      Procurador-Geral de Justiça.

JCCS/MFV
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